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MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº. 02/2017, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO E A EMPRESA 
INTERBOOK LTDA - EPP. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 
JANEIRO - IFRJ, criado pela da Lei nº 11892, de 29 de dezembro de 2008, em seu 
inciso XXVI do Artigo 5º, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 10.952.708/0001-04, 
atualmente situado na Rua Pereira de Almeida, nº 88- Praça da Bandeira – Rio de 
Janeiro – RJ, neste ato representado por seu Diretor Geral, SILVÉRIO AFONSO ALBINO 

BALIEIRO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. 082055914/DETRAN e CPF 
nº. 003.567.227-75, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
INTERBOOK LTDA - EPP, com sede na Av. Raja Gabaglia, nº 4859, sala 242, Santa 
Lúcia, Belo Horizonte - MG, CEP: 30.360-663, inscrita no CNPJ/MF nº. 
01.918.078/0001-52, representada neste ato por ARNALDO GREBLER, brasileiro, 
portador da Carteira de identidade nº. 5.468.108 SSP/MG e inscrito no CPF nº. 
270.447.347-15, doravante denominado apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente contrato de prestação de serviços, de conformidade com o que consta do 
Processo Administrativo nº. 23270.001946/2016-84, referente à(ao) Pregão Eletrônico 
nº. 54/2016, com fundamento nas Leis nº. 10.520 de 17/07/2002, os Decretos nº. 3.555 
de 08/08/2000, nº. 3.722 de 09/01/2001, nº. 3.784 de 06/04/2001, nº. 4.485 de 
25/11/2002 e nº. 5.450 de 31/05/2005, e subsidiariamente aos dispositivos da Lei nº. 
8.666 de 21/06/1993, e demais legislações e normas pertinentes e demais normas 
legais pertinentes à matéria, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de livros nacionais e importados, seja de editoras comerciais e não 
comerciais (editoras universitárias e de institutos de pesquisa), que venham a 
ser utilizadas pelas áreas requisitantes com o objetivo de atender às 
necessidades pedagógicas e administrativas de todos os campi e a Reitoria do 
IFRJ, conforme Termo de Referência ao processo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O regime de contratação é de fornecimento de livros, com 
base nos preços unitários praticados pelas editoras e distribuidoras, conforme catálogo, 
deduzindo os descontos pactuados na Licitação conforme tabela: 

Item Especificação Unidade Quantidade Percentual 
de desconto 

Valor Unitário 

25 Contratação de 
empresa especializada 
em fornecimento de 
Livros nacionais 
(incluindo as editoras 

Unidade 1.356 27,93% 36,83 
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não-comerciais, ou 
seja, de universitárias e 
de institutos de 
pesquisa) para o 
Campus Volta Redonda 
do IFRJ. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e 
integralmente, o (a) Pregão Eletrônico, e a proposta da CONTRATADA, nesta ordem, 
ambos constantes no processo administrativo nº. 23270.001946/2016-84, que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

2.1. O material deverá ser entregue, de acordo com o quantitativo informado na 
Solicitação de Fornecimento preenchida pela CONTRATANTE, nas localidades 
descriminadas abaixo: 

Campus Endereço 
Reitoria Rua Pereira de Almeida, 88 - Praça da Bandeira - Rio de Janeiro 

- RJ CEP: 20260-100 

Arraial do Cabo Rua José Pinto de Macedo, s/nº - Prainha - Arraial do Cabo -
CEP: 28930-000 

Belford Roxo Av. Joaquim Costa Lima, s/n - CIEP Constantino Reis - São 
Bernardo - Belford Roxo - RJ, 26165-380 

Duque de Caxias Avenida República do Paraguai, 120, Sarapuí - Duque de Caxias 
- CEP: 25050-100 

Engenheiro Paulo de 
Frontin 

Av. Maria Luiza, s/nº, Sacra Família do Tinguá - Engenheiro 
Paulo de Frontin, RJ - CEP: 26.660-000 

Mesquita Rua Paulo I, s/nº, Praça João Luiz do Nascimento, Centro – 
Mesquita - CEP: 26551-240 

Nilópolis Rua Lucio Tavares, 1045 - Centro – Nilópolis - CEP: 26530-060 

Niterói Estrada Washington Luiz nº 1596 (antiga Estrada do Sapê), Área 
11-A - Sapê, Pendotiba, Niterói (RJ) – CEP: 24315-375 

Paracambi Rua Sebastião Lacerda, s/nº, Centro − Paracambi - CEP: 26600-
000 

Pinheiral Rua José Breves, 550, Centro - Pinheiral – RJ - CEP: 27197-000 

Realengo  Rua Professor Carlos Wenceslau (antiga Oliveira Braga), 343, 
Realengo – RJ – CEP: 25715-000 

Resende Av. Prefeito Botafogo, s/nº, Bairro Comercial, Resende, RJ, CEP: 
27542-000 

Rio de Janeiro Rua Senador Furtado, 121 - Maracanã, Rio de Janeiro - RJ, 
CEP: 20270-021 

São Gonçalo R. José Augusto Pereira dos Santos, S/n - Neves, São Gonçalo, 
RJ, CEP: 24425-004 
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Campus Endereço 
São João de Meriti Rua Torres Homem, s/n - Jardim Éden, São João de Meriti, RJ, 

CEP: 25535-115 

Volta Redonda Rua Antônio Barreiros, 212, Nossa Senhora das Graças - Volta 
Redonda – RJ - CEP: 27215-350 

Reitoria Rua Pereira de Almeida, 88 - Praça da Bandeira - Rio de Janeiro 
- RJ CEP: 20260-100 

2.2. O prazo de entrega do material será de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

3.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar o fornecimento de acordo com as determinações do Contrato, 
Edital e seus Anexos, especialmente deste Termo de Referência. 

3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

3.3. Emitir a Solicitação de Fornecimento de Livros (Anexo IV do Edital de Licitação), 
necessariamente escrita, numerada em sequência e assinada pelo solicitante e 
autorizada pelo ordenador de despesa. 

3.4. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

3.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos. 

3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da licitante vencedora. 

3.7. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante, a quem compete 
também anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos 
observados, submetendo à autoridade competente da CONTRATANTE o que 
ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas 
convenientes. 

3.8. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso do fornecimento dos materiais, fixando prazo para a sua correção. 

3.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.10. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o fornecimento, por 
intermédio do Fiscal/Gestor do contrato designado pelo IFRJ. 

3.11. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma 
convencionada neste instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e 
na legislação pertinente, as seguintes: 

4.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

PARÁGRAFO ÚNICO – Este dever implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação. 

4.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

4.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato. 

4.7. Colocar os catálogos e tabelas de preços das obras à disposição da 
CONTRATANTE. 

4.8. Informar a CONTRATANTE, caso o título se encontre esgotado, em até 15 
(quinze) dias após a emissão da Solicitação de Fornecimento de Livros. 

4.9. Providenciar o fornecimento do título esgotado, quando de interesse do IFRJ, na 
época que esses vierem a ser novamente publicados. 

4.10. Responsabilizar-se por qualquer erro no fornecimento de livros em desacordo 
com a solicitação da CONTRATANTE, arcando com as despesas referentes à 
nova aquisição. 

4.11.  Emitir e encaminhar a nota fiscal/fatura relativo ao fornecimento de livros ao 
IFRJ quando da execução do mesmo.   

4.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
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4.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

4.14. Cumprir fielmente este contrato, de modo que os fornecimentos sejam 
realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, de acordo com o Termo de Referência – Anexo I – do Edital 
de Licitação;  

4.15. Responsabilizar-se integralmente pela execução das cláusulas contratuais, nos 
termos da legislação vigente; 

4.16. Utilizar mão-de-obra especializada e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

4.17. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos fornecimentos. 

4.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.19. O controle dos fornecimentos e a fiscalização do contrato deverão ser realizados 
pela CONTRATADA, independentemente do controle e fiscalização exercidos 
pelo IFRJ, cabendo-lhe integralmente o ônus dele decorrente. 

4.20. Responder, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

4.21. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do IFRJ, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o Órgão. 

4.22. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
IFRJ. 

4.23. Inteirar-se, junto ao IFRJ, dos detalhes de entrada e saída, na área de 
fornecimento, de seu pessoal, veículos, equipamentos, materiais e demais 
pertences de sua propriedade, adotando as medidas de segurança exigidas. 
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4.24. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do IFRJ, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento alvo desta Licitação. 

4.25. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados no recinto do IFRJ. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Excluem-se da responsabilidade da CONTRATADA os danos 
e acidentes provocados pela inobservância, do IFRJ, quanto às recomendações, 
avisos, posturas e normas fixadas pela CONTRATADA, relativas à segurança. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

5.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

5.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE; 

5.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas a este Contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, 
conexão ou contingência; e 

5.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste Contrato; 

5.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

6.1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 
Administração, através de Portaria, atendendo ao disposto no art. 67 da Lei 
8.666/93. Independentemente de qualquer aviso, o IFRJ, a seu critério, poderá 
fazer a substituição de seu(s) gestor(es), sem que haja necessidade de 
elaboração de Termo Aditivo – TA. 

6.2. São atribuições do gestor: 

a) Analisar e verificar os serviços atestados pelo fiscal, bem como conferir e 
encaminhar para pagamento as faturas emitidas pelo contratado; 

b) Analisar e instruir processo concernente a faltas cometidas pelo contratado, 
com indicação de penalidade cabível e da necessidade ou não de rescisão 
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contratual visando posterior encaminhamento à autoridade competente para 
decidir/autorizar o ato, conforme o caso; 

c) Analisar e instruir processo concernente a aplicação de multas e execução 
da garantia, visando posterior encaminhamento à autoridade competente 
para decidir/autorizar o ato, conforme o caso. 

6.3. A Fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o final do Contrato e será 
exercida no interesse exclusivo do IFRJ, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade. 

6.4. Caberá à Fiscalização do IFRJ: 

a) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

b) Nos termos do Artigo 67, § 2º da Lei 8.666/93, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

c) Atestar as notas fiscais para posterior envio para pagamento; 

d) Determinar a correção de vícios e danos detectados na execução do objeto; 

e) Esclarecer os solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas no Termo de referência, especificações e outros documentos. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou da 
comissão de servidores deverão ser solicitadas à autoridade competente da 
CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, em tempo hábil, 
consoante o disposto no art. 67, §1º e §2º da Lei 8.666/93; 

PARÁGRAFO ÚNICO – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

7.1. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução 
deste contrato, a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE. 

7.2. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE. 

7.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade dos 
serviços constantes do objeto deste contrato.  
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7.4. Não poderão ser subcontratadas quaisquer das empresas participantes do 
certame licitatório que gerou o contrato. 

7.5. Na subcontratação, a empresa que mantém contrato com este IFRJ deverá 
apresentar à Administração do IFRJ os documentos que conferem a 
regularidade fiscal da subcontratada, sendo este fator imprescindível para a 
subcontratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
no prazo fixado no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

9.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 49.941,48 (Quarenta e nove mil 
novecentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

9.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 30 (trinta) dias, contados 
a partir do final do período de Adimplemento conforme § 3º, Art. 40 da Lei 
8.666/93.  

9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

9.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento 
das obrigações assumidas. 

9.4. Para que seja efetuado o pagamento, a licitante CONTRATADA deverá: 

a) Apresentar nota fiscal e fatura correspondente ao fornecimento de 
materiais; 

b) A Retenção dos Impostos Federais, da Previdência Social e de Outras 
Taxas impostas e estipuladas pelo Governo Federal sobre a 
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Fatura/Nota será realizada pelo IFRJ, cabendo a empresa no ato da 
Geração da Nota/Fatura efetuar a correta discriminação dos 
Valores a serem tributados com base na IN 971/2009 (Previdência) 
e a SRF 480/04 (Receita Federal); 

c) Apresentar Comprovante da Regularidade Fiscal, constatada através de 
consulta “on-line” ao SICAF, ou na impossibilidade desta, apresentar o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de 
Débitos (CND), que podem ser obtidos através de Consulta Eletrônica 
nos sítios da Caixa Econômica Federal e da Receita, as Certidões de 
Regularidade com a Receita Estadual e a Receita Municipal conforme 
menção no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; 

d) Apresentar comprovante de regularidade trabalhista, constatada através 
da a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.5. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e 
nota de empenho. 

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE, cabendo a esta a comunicação da não conformidade 
dos documentos apresentados. 

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

9.8. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 

9.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.12. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 

9.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
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acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A devolução de nota fiscal/fatura não aprovada pela 
CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA 
suspenda a execução dos fornecimentos ou deixe de pagar os salários devidos a seu 
empregado ou fornecedores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de 
qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução defeituosa dos fornecimentos; 

b) Existência de qualquer débito para com o IFRJ; 

c) Existência de débitos para com terceiros, relacionados com os serviços 
contratados, e que possam pôr em risco seu bom andamento ou causar 
prejuízos materiais ou morais ao IFRJ; 

d) Descumprimento de qualquer obrigação legal relacionada ao objeto 
deste ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ 49.941,48 (Quarenta e nove 
mil novecentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos) e as despesas 
decorrentes da execução do serviço objeto deste, correrão, no presente 
exercício, à conta do Elemento de Despesa n º       Fonte       Nota de 
Empenho nº.      . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A manifestação sobre a prorrogação se dará mediante 
comunicação de uma das partes e aceitação da outra, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos do término de cada período contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução dos 
serviços no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura do presente 
contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos termos do artigo 110, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, se o prazo de vencimento estipulado nesta cláusula 
incidir em dia em que não houver expediente será o mesmo prorrogado, 
automaticamente, para o primeiro dia de expediente seguinte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O presente instrumento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

12.2. A execução do contrato bem como os casos nele omissos, serão 
regulamentados pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 
86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado assim considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, 
cumulativamente ou não: 

a) Advertência; 

b) Multa de: 

  b.1) 0,5% ao dia sobre o valor contratado, no caso de atraso injustificado na 
execução dos fornecimentos, limitada a incidência a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

  b.2) 15% sobre o valor contratado, na hipótese de atraso por período 
superior ao previsto na alínea “b.1”, ou em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

  b.3) 20% sobre o valor contratado, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o IFRJ, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor da multa, aplicado após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo IFRJ à 
CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” desta 
cláusula poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” também 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA caso tenha sofrido condenação definitiva por 
fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da 
licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

13.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita 
às penalidades tratadas nos itens “a” e “b” desta Cláusula: 

a) Pela não execução dos fornecimentos de acordo com as especificações 
técnicas do Edital e da proposta da CONTRATADA, dentro do prazo 
proposto; 

b) Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estipulados 
neste Contrato e na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

13.2.1. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, 
ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

13.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos 
arrolados nesta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nenhuma sanção será aplicada à CONTRATADA sem o 
devido processo administrativo, facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção de advertência poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do IFRJ, e a critério deste, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O IFRJ poderá aplicar à CONTRATADA multa moratória e 
multa por inexecução deste contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
sanções de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.  
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PARÁGRAFO SEXTO – A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado 
no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados, calculados com base no valor da 
fatura do mês a que se referir. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A suspensão do direito de licitar e contratar com o IFRJ 
poderá ser aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar 
prejudicar a execução deste ajuste, nos seguintes prazos e situações: 

I. Por 06 (seis) meses: 

a) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente que 
tenham acarretado prejuízos ao IFRJ; 

b) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido 
aplicação da sanção de advertência ou sanção de multa. 

II. Por 02 (dois) anos: 

a) Não conclusão dos serviços contratados; 

b) Prestação do serviço em desacordo com o Termo de Referência (Anexo I do 
Edital) não efetuando sua correção após solicitação do IFRJ; 

c) Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao 
IFRJ, ensejando a rescisão do contrato por sua culpa; 

d) Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Apresentação ao IFRJ, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo 
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, 
durante a execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas 
na habilitação; 

f) Demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para licitar e 
contratar com o IFRJ, em virtude de atos ilícitos praticados; 

g) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93, praticado 
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do IFRJ após 
a assinatura deste contrato; 

h) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento 
em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio do IFRJ. 

PARÁGRAFO OITAVO – A declaração de inidoneidade será aplicada quando 
constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à 
CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. A declaração 
de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante o Ministro da Educação e será aplicada à 
CONTRATADA que, dentre outros casos: 

I. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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II. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e 
contratar com o IFRJ, em virtude de atos ilícitos praticados; 

IV. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento 
em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do IFRJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão que ocorrerá 
de pleno direito e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
constituindo motivos o que dispõe o art. 78 da Lei 8.666/93, ou quando: 

a) Houver paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao 
IFRJ; 

b) As queixas da comunidade tiverem comprovação concreta e substanciada 
por sindicância administrativa. 

14.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; e 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Este Termo de Contrato, como também seus aditamentos, deverá ser publicado 
no DOU, na forma do que dispõe o parágrafo primeiro do art. 61, da lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DE VALOR 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993.  

16.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA NOVAÇÃO 
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17.1. Se o IFRJ não se valer de quaisquer dos direitos que lhe são assegurados neste 
Termo ou na lei em geral, ou não aplicar quaisquer sanções nele previstas, isso 
não importará em novação, nem em desistência de ações judiciais ou 
extrajudiciais posteriores. Todos os recursos judiciais ou extrajudiciais que 
dispõe ao IFRJ neste Contrato serão considerados como cumulativos e não 
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O IFRJ rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com o Contrato. 

18.2. No ato da liquidação da despesa, o serviço de contabilidade do IFRJ comunicará 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto 
no art. 63 da lei nº. 4.320, de 17.03.64. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

19.1. Fica eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas vias 
administrativas, resguardada a competência exclusiva da Justiça Federal.  

19.2. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença de 
duas testemunhas que a tudo assistiram.  

 
 

Volta Redonda, _______ de _______ de 2017 

 

 

 

 

_____________________________________ 
SILVÉRIO AFONSO ALBINO BALIEIRO 

DIRETOR GERAL 

 

 

 

 

____________________________________ 
ARNALDO GREBLER 

INTERBOOK LTDA - EPP 
 

TESTEMUNHAS: 

 

Por Parte do IFRJ Por Parte da INTERBOOK LTDA - EPP 

Ass.: _____________________________  

Nome: ___________________________ 

CPF: _____________________________ 

Ass.: _____________________________  

Nome: ___________________________ 

CPF: _____________________________ 
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